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ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 292/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2025 

"DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

EMPREGADO NA TROCA DE TUBULAÇÃO E SERVIÇO DE 

PEDREIRO NO BANHEIRO MASCULINO DOS 

VEREADORES NO PISO SUPERIOR" 

0 presidente da  Camara  Municipal de Jatai, Marcos  Patrick  de Castro Gomes, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e 

suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de Licitações, para dispensar 

a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e 

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos); 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jatai necessita contratar empresa especializada 

fornecimento de material empregado na troca de tubulação e serviço de pedreiro no banheiro masculino dos 

vereadores no piso superior; 

CONSIDERANDO que a empresa ADEMILSON JOSÉ DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 

17.459.204/0001-98, apresentou orçamento de menor preço, e atinente a necessidade de atendimento da situação e 

também apresentou todas as certidões negativas de débitos dos tributos Municipais, Estaduais, da União, 

Trabalhista e de Regularidade do FGTS; 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de serviço de pedreiro com fornecimento de 

todo material empregado na troca de tubulação no sanitário masculino dos vereadores no piso superior, visa sanar 

problema de vazamento e entupimento na estrutura da tubulação dos mictórios. A não solução deste problema 

pode causar sérios transtornos e prejuízos no desempenho das atividades desta casa de leis, uma vez que não sendo 

solucionado o problema do sanitário masculino dos vereadores, o mesmo torna-se inutilizável, podendo com isso 

haver alterações/interrupções nas sessões plenárias já agendadas. De forma que necessário se faz a execução deste 

reparo conforme solicitação e especificações contidas no Processo n° 292/2025. 

DECLARA: 
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alterações/interrupções nas sessões plenárias já agendadas. De forma que necessário se faz a 

execução deste reparo conforme solicitação e especificações contidas no Processo n° 292/2025. 

DECLARA:  

Art.  1° — Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de serviço de pedreiro com fornecimento de 

todo material empregado na troca de tubulação no sanitário masculino dos vereadores no piso superior, 

visando sanar problema de vazamento e entupimento na estrutura da tubulação dos mictórios.  

Art.  2° — Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa ADEMILSON JOSÉ DA SILVA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 17.459.204/0001-98, com endereço na Rua Santos  Dumont,  n° 920, Qd 66A,  Lt  

0014, Setor Aeroporto — Jatai-GO, nos termos da proposta de fornecimento apresentado pela mesma, com um 

valor total de R$ 1.110,00  (Hum mil Cento e Dez Reais), conforme segue: 

REM DESCRIQA0 DOS SERVIÇOS UNID. QID. EMPRESAS 

Ademitson 

Media Valor total 

valor  Unit.  estimado 

1 
Serviço de reparo no Sanitário Masculino dos 
vereadores (andar superior) 

UNID. 1 R$ 1.110,00 R$ 1.110,00 R$ 1.110,00 

Estimado: R$ 1.110,00  

Art.  3° — Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário. 

Jatai-GO, 25 de fevereiro de 2025 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

K 1,E CAS4L3GE'S  

Presidente da Câmara Municipal de Jatai 
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